
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa 

 
 
 

 
 

  
 

 

 

TC 012.869/2013-9  

Natureza: Monitoramento  
Unidade Jurisdicionada: Município de Piracanjuba/GO  

 
 
 

 
 
 

 
 

 

TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA  UNIÃO 

 

             Considerando que a Secex/GO aponta a existência de inexatidão 

material no Acórdão n. 1.113/2013 – Plenário, ouça-se a douta 

Procuradoria, nos termos do Enunciado da Súmula/TCU n. 145.  

                 

Gabinete do Relator, em 16 de março de 2015. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARCOS BEMQUERER COSTA 

Relator 

 

 
 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52642742.


